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15.
- Altera dispositivos do Projeto de Lei nº,424/2021,

nos termos que especifica.

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Os Vereadores membros da Comissão de Justiça e Redação,

analisando Projeto de Lei 195/2021, que “Dispõe sobre o Poder Executivo,

através do órgão responsável, inserir nos projetos arquitetônicos dos órgãos

do município de Valinhos a instalação de sistema de coleta para captação da

água de chuva, na forma que especifica”, apresentam, nos termos do Art. 140,

81º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos, EMENDAsupressiva

ao Projeto de Lei 195/2021, para apreciação em Plenário, nos termos que segue.

Justificativa

A Comissão de Justiça e Redação apresenta emenda para

supressão do Art. 2º do Projeto de Lei 195/2021 conforme recomendação contida no

Parecer Jurídico nº 419/2021 da Procuradoria da Câmara Municipal de Valinhos,

bem como para renumerar os artigos seguintes ao artigo a ser suprimido. 
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Em razão do exposto, submetem a presente Emenda ao

Projeto de Lei nº 195/2021 à apreciação desta Casa de Leis, solicitando, para tanto,

a votação favorável dos Nobres Vereadores.

Valinhos, 05 de novembro de 2021.

náo O bisldihaVereador— DEM/Presidente Vereador- P

D+ 13 ,FÁBIO DAMASCENOa DEMOS Vereador- REPUBLICANOS

Nº do Processo: 4906/2021 Data: 22/11/2021 
Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 195/2021

Autosia: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Assunto: Suprime o art. 2º do Projeto, que Dispõe sobre o
Poder Executivo, através do órgão responsável, inserir nos
projetos arquitetônicos dos órgãos do município do
Valinhos a instalação de sistema de coleta para captação
da água de chuva, na forma que espesifica. 
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EMENDA /2021 AO PROJETO DE LEI Nº 124/2021

Altera dispositivos do Projeto de Lei nº 195/2021,

para suprimir o artigo 2º e renumerar os

seguintes.

Art. 1º. Fica suprimido o Art. 2º, renumerando-se os seguintes.
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